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MOÇÃO DE APOIO À TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLO Nº 21/2023, DE AUTORIA DA
DEPUTADA FEDERAL PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE (PSOL/SP), QUE “ALTERA
A LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, PARA CONTAGEM DO TEMPO
DE  PERÍODO  AQUISITIVO  DE  ANUÊNIOS,  TRIÊNIOS,  QUINQUÊNIOS,  SEXTA-PARTE,
LICENÇA-PRÊMIO E DEMAIS MECANISMOS EQUIVALENTES,  DURANTE PERÍODO DE
ENFRENTAMENTO  AO  CORONAVÍRUS  SARS-COV-2  (COVID-19),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Destinatário:  Hugo  Motta  Wanderley  da  Nóbrega  (Republicanos  –  PB)  –  Presidente  da
Câmara dos Deputados. 

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Apoio enviada ao destinatário para conhecimento, com a seguinte justificativa.

O  Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  (Lei  Complementar  Federal
173/2020) constituiu medida necessária ao contexto de incertezas impostas pela COVID-19.
Embora  superada  a  pandemia,  os  efeitos  adversos  do  programa  são  sentidos  pelos
servidores públicos das três esferas de governo. Os direitos dos mesmos, em especial, aos
adicionais decorrentes do tempo de exercício profissional foram prejudicados pela suspensão
da  contagem  de  tempo  no  período  compreendido  entre  27  de  maio  de  2020  e  31  de
dezembro 2021. 

Para agravar o quadro, a Lei Complementar Federal nº 191/2022 reconheceu aos servidores
públicos  das áreas  de saúde  e  segurança  pública  o  direito  à contagem de  tempo para  a
obtenção  dos adicionais  temporais.  Tal  medida gerou grande  imbróglio  ao tratar  de forma
distinta categorias profissionais do serviço público, desconsiderando o fato de que servidores
das demais áreas também exerceram suas atividades durante a pandemia de Covid-19. 

Visando  reestabelecer  justiça  e  garantir  os  direitos  dos  servidores  públicos,   apresento  a
Moção  de  Apoio  à  tramitação  e  aprovação  do  PLP  Nº  21/2023,  de  autoria  da  Deputada
Federal Professora Luciene Cavalcante (PSOL-SP),  que “Altera a Lei Complementar nº 173,
de 27 de maio de 2020, para contagem do tempo de período aquisitivo de anuênios, triênios,
quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes, durante período
de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), e dá outras providências”.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 25 de agosto de 2025.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E4DA-6B90-7BF9-1FF6

MOÇÃO Nº 332/2025

APROVADO
24ª Sessão Ordinária - 26/08/2025
Presidente: MIRA 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E4DA-6B90-7BF9-1FF6
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